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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL – PP/2021.013-PMSJA SRP 

 

DIA 31/03/2021 

HORA Às 08:30horas  

LOCAL Sala de Reuniões da Comissão de Licitação 

ENDEREÇO 
Praça José Ferreira Martins, s/n – Centro – São João do Araguaia 

 

INFORMAÇÕES 
Fones: (94) 98187-0362 OUVIDORIA 
Dias úteis das 8h00min às 18h00min 

 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA-PA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA, 
por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 018/2021 de 04 de Janeiro de 2021 torna público 
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados, com obediência ao disposto na Lei n. º 
10.520, de 18 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013 e legislações complementares, através do 
pregoeiro e da equipe de apoio, fará realizar Licitação para registro de preços na modalidade de PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
 

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA “Micro Empresas - ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP” 
 
I- FICA EXIGIDO QUALIFICAÇÃO PRÉVIA NO CREDENCIAMENTO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE PARA EFEITO DE APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
  

a) QUALIFICAÇÃO PRÉVIA- Para usufruir do tratamento estabelecido pelo Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006), as licitantes DEVERÃO comprovar que estão registradas 
na Junta Comercial do Estado de origem como enquadradas na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, por meio de declaração (conforme modelo do Anexo), declarando, sob pena da lei, que estão enquadradas com 
ME ou EPP na Junta Comercial e que atende aos requisitos do Art. 3º da Lei Complementar 123/2006, e que cumprem 
os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir o tratamento favorecido e que não se 
inclui em nenhum das situações do § 4º do artigo 3º do mesmo diploma legal, ou poderão apresentar cópia da Certidão 
Simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do 
Estado da licitante proponente, DATADA DE 2021. 

 
b) A DECLARAÇÃO deverá ser assinada pelo sócio administrador (identificado no instrumento contratual) ou pelo titular, 

no caso de firma individual, sendo admitida declaração emitida por preposto ou procurador, DESDE QUE POSSUA 
PODERES EXPRESSOS NA CARTA DE PREPOSIÇÃO OU NA PROCURAÇÃO PARA FIRMAR DECLARAÇÃO OU 
CONTRATO, com a apresentação do respectivo documento procuratório ou carta, COM FIRMA RECONHECIDA POR 
CARTÓRIO. 

  
a) O documento de qualificação prévia (declaração ou CERDITÃO DA JUNTA COMERCIAL) deverá ser apresentado 

junto com a Declaração de habilitação na fase de credenciamento. 
 

b) O enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte será exigido para o dia da sessão de recebimento 
dos envelopes de habilitação e proposta, devendo permanecer, até a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
c) Os licitantes deverão observar as situações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/06, que exclui do 

regime diferenciado e favorecido as ME e EPP que se enquadre em uma das hipóteses do parágrafo. 
 
§ ÚNICO: Ficam os administradores ou titulares das licitantes e seus procuradores ou prepostos advertidos que constitui crime 
fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, punido com pena de detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, 
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sem prejuízo das demais punições previstas. 
 
II- VERIFICADO O ENQUADRAMENTO SERÁ OBEDECIDO: 
 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato (Art. 42, Lei 123/2006); 

 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição (Art. 43, Lei 123/2006); 

i. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  (§ 1º do Art. 43, Lei 123/2006); 

ii. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação (§ 1º do Art. 43, Lei 123/2006); 

 
c) Neste Certame, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte (Art. 44, Lei 123/2006); 
i. Neste caso, figura por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (§ 2º, 
Art.  44, Lei 123/2006). 

d) Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, a ME ou EPP mais bem classificada, poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso “I” do 
caput artigo 45 da Lei 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
§ 2º do art. 44 desta mesma Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

e) No caso de empate ou equivalência dos valores apresentados pelas “ME’s” e “EPP’s”, que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos no § 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (Inciso “III” Art. 45, Lei 123/2006); 

i. Caso seja ofertado valor pela sorteada, esse será o valor final adjudicado; 
ii. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
iii. Esses dispostos somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 
iv. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

 
DO OBJETO 

 
O objeto do presente processo licitatório visa selecionar propostas para comporem a ATA DE REGISTRO DE PRECO PARA 
CONTRATAÇÃO DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS FUNDOS MUNICIPAIS, 
SECRETARIAS E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA- PA, conforme TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo 
I): 

 
DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
1. Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data da Ata de 
Registro de Preços. 
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2. Nos termos do artigo 15, § 4.º da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, o Município de São João do Araguaia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, dos materiais objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie a empresa detentora. 
 

a. Aos licitantes que participarão desta licitação deverão no ato da assinatura da Ata de Registro de Preço, deverão 
os mesmos assinar com certificado digital, conforme Resolução do TCM nº 11.535/TCM de 01 de Julho de 2014, 
11.536/TCM, 01 de Julho de 2014. 
 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste edital e seus 

anexos. 
 
4. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

a. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de São João do Araguaia, cujo 
conceito abrange a Administração direta e indireta, as entidades com personalidades jurídicas de direito privado 
sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas condições do impedimento; 

b. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal, Estadual ou Federal o 
que abrange a Administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o 
seu controle e as fundações por ela instituída e mantida; 

c. Empresas em forma de consórcios e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
d. Os enquadrados no artigo 9º da Lei nº. 8.666/93 e alterações: servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 
e. Empresas em processo de falência ou de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou 

liquidação; 
 
DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
 

5. A documentação referente ao credenciamento DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES acompanhada de 
documento de identidade.  

 
6. O interessado, ou seu procurador, deverá apresentar-se perante o pregoeiro para proceder ao respectivo credenciamento, 

munido dos documentos que o credenciem a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais; 

 
7. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 

licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada; 
 

8. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do pregoeiro; 

 
9. Para o CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a. tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; (cópias autenticadas). 

b. tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com reconhecimento de firma do 
outorgante, na qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga; (cópias autenticadas). 

c. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto;  
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d. Sendo PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do documento 
comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica - contrato social onde 
se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser apresentado no momento do credenciamento. 

e. Estes documentos (cópias autenticadas) deverão ser apresentados no início da sessão do pregão, fora dos 
envelopes de PROPOSTA COMERCIAL e HABILITAÇÃO, acompanhados pela Declaração dando ciência de 
que cumpre Plenamente os Requisitos de Habilitação de acordo com o Art. 4º, Inciso “VII” da Lei Federal nº 
10.520/2002, sob pena do impedimento em participar da fase de lances. 

 
10.  O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 

 
11.  Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 

DA PARTICIPAÇÃO 
 
1. As empresas poderão efetuar a entrega de envelopes através de via postal ou similar. A empresa que não mandar 

representante, automaticamente estará impossibilitada de participar dos lances. 
 
2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

edital. 
 
3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 
 
4. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à 

Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá dos preponentes a Declaração de Habilitação e os 
envelopes, devidamente lacrados (colados), referentes a PROPOSTAS DE PREÇO (Envelope “A”) e DOCUMENTAÇÃO 
(Envelope “B”), contendo na sua parte externa fronteira, a seguinte inscrição:  
 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2021-SRP  
ENVELOPE “A” – PROPOSTA FINANCEIRA  
PROPONENTE: (Razão Social e CNPJ da Empresa).  
 
AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2021-SRP 
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PROPONENTE: (Razão Social e CNPJ da Empresa).  
 

5. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de instrumento próprio, 
poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame. 

6. O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública do Pregão, consultar o Cadastro da licitante, para comprovar os poderes 
do Credenciamento e/ou Procuração caso necessário. 

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7. A proposta comercial deverá ser apresentada no ENVELOPE “A”, em uma via, preenchida, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, assinada e identificada com a razão social da licitante. 
 

8.  A proposta deverá conter: 
a. Preço unitário e total dos itens, com valores expressos em reais, com no máximo 02 (duas) casas após a 

vírgula, assinada em sua última folha e rubricada nas demais (se houver), pelos proponentes ou seus 
procuradores constituídos. No preço deverão estar incluídas todas as despesas para o cumprimento do objeto, 
frete, tributos e outros. 
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b. Planilha de Demonstração de preços conforme Termo de Referência. 
c. O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. Não havendo a informação deste prazo, será 

considerado o citado acima.  
d. Deverão ser especificados na proposta a marca e modelo de cada item cotado nesta licitação; 

 
9. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo XII). 
 
10. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta licitação, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
 
11. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital. 
 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

12. O julgamento da Proposta será menor preço por LOTE. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, Inciso X da 
Lei Federal nº 10.520/2002, que rege a modalidade Pregão (menor preço e condições definidas neste edital). 

 
13. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma 
dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor.  

 
14. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas.  

 
15. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, 

individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.  

16. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 
oferta dos lances.  

 
17. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 

preços, sendo admitida a disputa para toda ordem de classificação decrescente dos preços.  
 
18. É vedada a oferta de lance com empate.  
 
19. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades previstas 

neste Edital.  
 
20. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de 

lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
21. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor 

estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor.  

 
22. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu 

desinteresse em apresentar novos lances.  
 
23. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o Menor preço - Por Lote, o Pregoeiro verificará a 

aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, 
decidindo, motivadamente, a respeito.  
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24. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que 
apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço 
unitário.  

 
25. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) Vão atenderem as exigências do presente edital e da lei pertinente às licitações, no todo ou em parte. 

b) Apresentarem preços manifestadamente inexequíveis ou superiores aos praticados no mercado, nos termos do 
art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

c) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do 
objeto licitado. 

d) Que contiverem opções de preços alternativos, que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar 
dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
deste edital. 

 
26. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 

credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos.  

 
27. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimados, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 

 
DA HABILITAÇÃO 

28. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro efetuará a habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s) do 
certame, para comprovar a regularidade da situação do(s) autor (es) da(s) proposta(s), avaliada na forma da Lei nº 
8.666/93. 

 
29. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados no ENVELOPE “B” e serão os seguintes: 

a. Habilitação Jurídica: 
i. Cédula de identidade 
ii. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
iii. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de 
documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo no caso de 
sociedade civil, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor; 

iv. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme 
modelo do Anexo III), assinada por representante(s) legal(is) da empresa; 

v. Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, (conforme modelo do Anexo IV), assinada por 
representante(s) legal(is) da empresa; 

vi. Caso as Declarações citadas não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, 
ou no Ato Constitutivo, as mesmas deverão vir acompanhadas de “Procuração” que conceda 
poderes ao signatário das Declarações.  

 
b. Habilitação Fiscal: 

i. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 
(CGC); 

ii. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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iii. Certidão conjunta de Regularidade com os tributos Federais e quanto à Dívida Ativa da União, em 
vigor; 

iv. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 
v. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da lei, demonstrando situação regular no cumprimento de impostos e tributos; 
vi. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, 

demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
vii. A situação das licitantes perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ-MF), conforme Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002, será 
consultada on-line, pelo Pregoeiro. 

viii. Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (www.tst.jus.br) 

 
 

c. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

i. Certidão Negativa de Falência e Concordata, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
ii. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de 
outro indicador que o venha substituir. 

 
 

c.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);  
 
c.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  
 
c.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  
 
c.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
 
c.5. Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as informações do Balanço 
Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações Contábeis de Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e 
deverão apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo ELETRÔNICO do SPED CONTÁBIL para a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). 
Também deve ser apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices de 
liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta no item a seguir 9.10.3.  
 
iii. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas:  

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL ALONGO PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGOPRAZO 

 
SG=  ATIVOTOTAL  PASSIVO CIRCULANTE + 
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EXIGÍVEL A LONGOPRAZO 

 
LC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVOCIRCULANTE 

 
 
 

iv. Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado o Balanço de 
Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, acompanhado do Termo de 
Abertura do Livro Diário.  

 
d. Outros Documentos: 

i. Anexo XI - Certidão de Adimplência, junto a Secretaria Municipal de Administração – Caso a licitante 
apresente está certidão com irregularidades com este Município, estará automaticamente 
INABILITADA 

ii. Atestado de capacidade técnica, compatível com o objeto licitado; 
iii. Anexo XIII - Declaração de Inexistência de servidores municipais no quadro de pessoal. 

30. Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem 
autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro; 
§ ÚNICO: Todos os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados em processos de cópia autenticadas 
por cartório ou por servidor da Administração. Ressalvados os casos em que couber a consulta online. 

 
31.  Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou filial da empresa que ora se 

habilita para este certame licitatório. Os documentos devem ser em nome de uma única empresa (razão social). 
 

32. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias 
úteis da data da realização deste certame. 

 
NOTA IMPORTANTE 

a. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, em 
qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, 
a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na 
data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis após encerramento da greve. 

b. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular 
perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de acordo com o previsto no 
artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93. 

c. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o contratado 
apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular perante determinado 
órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso 
XIII c/c artigo 78, I, da Lei nº. 8.666/93. 

 
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
33. Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-

lhe(s) adjudicado(s) o(s) item(ns) da licitação e homologado o procedimento. 
 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
34. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do Pregão, a proponente 

interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em 
ata, juntando memorial no prazo de 3(três) úteis dias, a contar da ocorrência. 

 
35. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará o(s) 

item(ns) ao(s) vencedor(es), podendo revogar a licitação nos termos do artigo 49 da Lei Federal n º 8.666/93. 
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36. Como condição para a sua contratação a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) manter as mesmas condições de 

habilitação, prestar as informações solicitadas pelo Município, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a 
outrem as obrigações decorrentes desta Licitação. 

 
DO AMPARO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária do(s) Órgão(s) que 
compõe(m) o Registro de Preços. 
  
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, após apresentação da nota fiscal emitida pela contratada, depois 
de verificada a conformidade do serviço com o solicitado; 
 
 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
37. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

38. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 
 
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 
39. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 
 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

40. O registro do fornecedor/prestador será cancelado quando: 
 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002. 
 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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41. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razão de interesse público; ou 

 
II - a pedido do fornecedor 

 
DAS SANÇÕES 

 
42. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas no art. 7° da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, podendo ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção do lance, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidôneo; 
e) Fraude ou falha na execução do contrato; 
f) Recusa injustificada em entregar o produto, a empresa estará sujeita à multa diária de 1% (um por cento), 

calculada sobre o valor adjudicado até o limite de 10% (dez por cento); 
 

43. A cobrança de multa será feita mediante desconto no pagamento da fatura; 
 
44. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer 

das situações sujeitas às penalidades previstas neste edital. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
45. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

46. A apresentação da proposta pela licitante, implica aceitação deste edital, bem como das normas legais que regem a 
matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta 
licitação. 
 

47. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar por escrito, 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

 
48. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados. Autenticação por servidor será 

realizada somente até as 18h00min do dia anterior a licitação. 
 

49. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1º da Lei nº. 8.666/93, estão 
impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários desta), por determinação do artigo 9º, inciso III, da Lei nº. 8.666/93. 
 

50. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha de ofício tamanho A4. 
51. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Sala da Comissão de Licitações, localizada junto ao 

prédio da Prefeitura de São João do Araguaia-PA, no horário de atendimento das 8h00min às 18h00min.  
 

52. Fazem parte integrante deste edital: 
a. Anexo I - Termo de Referência  
b. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
c. Anexo III - Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF). 
d. Anexo IV - Declaração de Idoneidade. 
e. Anexo V - Modelo de Proposta Comercial. 
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f. Anexo VI - Modelo de habilitação 
g.     Anexo VII - Modelo de Credenciamento 
h.     Anexo VIII - Minuta do Contrato 
i.     Anexo IX - Comprovante de Retirada de Edital 
j.    Anexo X- Declaração de Microempresa, empresa de Pequeno Porte ou equiparadas 
k.    Anexo XI - Certidão de Adimplência, junto a Secretaria Municipal de Administração 
l.     Anexo XII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
m.    Anexo XIII - Declaração de Inexistência de servidores municipais no quadro de pessoal. 

 
53. Para maiores informações: 

a. Informações Editais: Fone/fax (94) 98187-0362 ouvidoria; 
b. O edital poderá ser consultado por qualquer interessado no Setor de licitações, localizado na Praça José 

Ferreira Martins, s/n, Centro, CEP: 68.518-000,  São João do Araguaia - PA, durante o expediente normal. 
 

54. Informações por telefone, somente no horário de atendimento, ou seja, das 8h00min às 18h00min, de segunda a sexta-
feira, quando dias úteis; 
 

55. A presente licitação reger-se-á pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/02, as quais, juntamente com as 
normas de direito público, resolverão os casos omissos. 

 
 
 

São João do Araguaia-PA, 11 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
RONIS DA SILVA AMORIM 

Pregoeiro Municipal 
Portaria nº 018/2021 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETIVO. 
 
1.1 A presente licitação tem como objeto: ATA DE REGISTRO DE PRECO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS FUNDOS MUNICIPAIS, SECRETARIAS E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA-PA. 

 

2. METODOLOGIA e JUSTICITIVA:  

2.1 A contratação do objeto deste Termo tem amparo legal na Lei Federal Nº 10.520/2002, Decreto Federal 

7.892/13 e suas alterações, Decreto 9.488/18 e aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações, todos com suas alterações 

posteriores, sendo em tudo regido pelas condições estabelecidas no Edital e nos seus anexos. 

2.2 Contratação se faz necessária para possibilitar a adequada conservação dos veículos, bem como garantir o 
funcionamento completo nas condições ideais da frota de veículos e máquina da Prefeitura Municipal de São João do Araguaia 
é imprescindível para a execução e Manutenção das funções de atendimento aos serviços público essenciais deste Município. 

 

 

3. RELAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 

 

# PRODUTO MARCA UNIDADE QTDE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
LAVAGEM DE AUTOMOVEL PEQUENO DE 2 
OU 3 PORTAS        

  SERVICO 1.248,00   0,00 

2 LAVAGEM DE CAMINHAO (TOCO)   SERVICO 48,00   0,00 

3 LAVAGEM DE CAMINHAO TRUK   SERVICO 384,00   0,00 

4 LAVAGEM DE MAQUINA - PATROL                            SERVICO 192,00   0,00 

5 
LAVAGEM DE MAQUINA - RETRO 
ESCAVADEIRA               

  SERVICO 96,00   0,00 

6 LAVAGEM DE MOTOCICLETAS EM GERAL   SERVICO 96,00   0,00 

7 
LAVAGEM DE VEICULO - AMBULANCIA  
PEQUENA 

  SERVICO 288,00   0,00 

8 
LAVAGEM DE VEICULO - MICRO ONIBUS 
PEQUENO            

  SERVICO 576,00   0,00 

9 
LAVAGEM DE VEICULO AMBULANCIA 
GRANDE  UNIDADE MOVEL ODONTOLOGICO 

  SERVICO 96,00   0,00 

10 
LAVAGEM DE VEICULO AMBULANCIA 
GRANDE (SAMU) 

  SERVICO 96,00   0,00 

11 
LAVAGEM DE VEICULO AMBULANCIA 
MEDIA (VAN) 

  SERVICO 96,00   0,00 

12 
LAVAGEM DE VEICULO TIPO 
CAMIONETE/PICK-UP            

  SERVICO 96,00   0,00 

13 
LAVAGEM DOS VEICULOS - ONIBUS 
GRANDE                 

  SERVICO 576,00   0,00 

  0,00 

 
 
  
4 PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

4.1 Os objetos serão entregues diariamente, não ultrapassar 1 (um) DIA, após o recebimento da requisição dos 

serviços emitida pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal de São João do Araguaia/PA, no próprio município em 

local apropriado para entrega, INDICADO ATRAVÉS DE REQUISIÇÕES conforme quantidades; 

4.2 Os objetos devem estar de acordo com as normas de segurança e regulamentos técnicos específicos. Não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm
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serão aceitos os serviços, diferente dos descritos nesse termo de referência. 

 

5 DOS DESCONTOS E DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS 

5.1 O preço cobrado pelo objeto deverá estar conforme proposta comercial. 

 

6 DO FATURAMENTO 

6.1 Os pagamentos dos serviços executados serão conforme entrega baseada na planilha de quantitativos e 

preços, e serão liberadas, após aceitação dos mesmos, pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de São João do Araguaia e 

posteriormente será efetuado mediante comprovação de quitação de encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários. 

 

7  SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 Fica designado nos termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98, para acompanhar a execução e a entrega do 

objeto deste pregão o servidor:_____________________, CPF: ___________, ou prepostos credenciados pela 

CONTRATANTE tendo as seguintes atribuições: 

a) Conferir os objetos e sua conformidade com as especificações, prazos e cronogramas integrantes deste contrato; 

b) Solução das consultas e solicitações formuladas pela CONTRATADA; 

c) Restrições a respeito do andamento dos fornecimentos ou da atuação da CONTRATADA e de seus empregados e 

prepostos; 

d) Determinações de providências para o cumprimento das especificações e, 

e) Outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessário ou conveniente ao trabalho da Fiscalização.  

 

7.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto do 

certame, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

 7.3.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

8  REQUISITOS ESPECIAIS RELACIONADOS AO OBJETO.  

8.1  A proposta das empresas deverá conter a marca de cada item oferecido.  

8.2  Especificações técnicas. Os objetos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi 

solicitado.  

8.3 Os objetos ofertados deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade - atentando-se o proponente, principalmente 

para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

9 METODOLOGIA:  

9.1 A presente contratação será realizada por intermédio de processo licitatório, observando os dispositivos 

legais, notadamente os princípios da Lei n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações, e demais 

legislações pertinentes.  

 

10 DA ESTIMATIVA 

10.1 A despesa será estimada de acordo com o preço praticado (sugerido) no mapa de preço: 

10.2 O critério de julgamento será menor preço por item, porém os valores apurados para lastrear a estimativa de 

preços, serão utilizados para coibir o jogo de planilha, no momento da adequação da proposta/lance vencedor. 

 

11 ADJUDICAÇÃO: 

11.1 Será realizada de forma global. 
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12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 O objeto será pago com recursos financeiros oriundos dos seguintes: 

 

Dotações Orçamentárias: 2021 

 

 Segundo a normativa da Advocacia Geral da União (AGU) de nº 20, de 1º de Abril de 2009, no uso das atribuições que 

lhe conferem, resolve expedir a presente orientação normativa: NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A 

INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA É EXIGÍVEL APENAS ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

 Acórdão nº 1279/2008 do TCU, já decidiu que: registro de preço não e uma modalidade de licitação, e sim, um 

mecanismo que a administração dispõe para formar um banco de preços de fornecedores, cujo procedimento de coleta ocorre 

por concorrência ou pregão. Em razão de ser um mecanismo de obtenção de preços junto aos fornecedores para um período 

estabelecido, sem um compromisso efetivo de aquisição, entendemos ser desnecessário, por ocasião do edital, o 

estabelecimento de dotação orçamentária. 

 O decreto nº 7581, de 11 de outubro de 2011, no artigo 91, cita: Na licitação para registro de preços, a indicação da 

dotação orçamentária só será necessária para a formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 Na licitação para registro de preço não e necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil, segundo o decreto 7.892/2013, artigo 7º, § 2º. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39-00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

13 RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE A SER CONTRATADO 

13.1. O registro de preços possibilita a celeridade em adquirir os produtos e posteriormente o bom funcionamento 

dos serviços públicos Municipal. 

13.2. A quantidades dos objetos a serem comprados (adquiridos) com a contratação pleiteada, será de acordo com 

as demandas geradas pelas secretarias e órgãos deste município, ou seja, sem quantidade nem periodicidade prefixadas. 

 

14 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS: 

14.1. Esperamos que com a contratação desses objetos os FUNDOS MUNICIPAIS, SECRETARIAS e 

PREFEITURA obtenham excelentes resultados no atendimento dos trabalhos desenvolvidos no município, tendo em vista que 

teremos agilidade no atendimento das necessidades deste município. 

 
 

São João do Araguaia/PA, 25 de janeiro de 2021.  
 
 
 
 
 

________________________________________ 
MANOEL DA SILVA BARBOSA 

Secretário de Infraestrutura e Obras 
Portaria nº 005/2021 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO ARAGUAIA, com sede na PRAÇA JOSÉ FERREIRA 
MARTINS, SN, São João do Araguaia - PA, CEP 68518-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
05.854.534/0001-07, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGAO PRESENCIAL, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº PP/2021.013-PMSJA SRP, RESOLVE registrar os preços dos 
fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e 
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

prestação de serviço de ATA DE REGISTRO DE PRECO PARA CONTRATAÇÃO DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS FUNDOS MUNICIPAIS, SECRETARIAS E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO ARAGUAIA- PA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS O preço registrado, as especificações do 
objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estarão obrigadas a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 

  

 Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
 

  

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada a vantagem.  
 

  

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação.  
 

  

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.  
 

  

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços.  
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Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  

  

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
 

  

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo previamente estabelecido no respectivo 
edital de licitação, a contar da expedição da mesma.  
 

  

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
  

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
  

  

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 
emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 
atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

  

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.  
 

  

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
  

  

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.  
 

  

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

  

EM=I x N x VP Onde:  
EM= Encargos Moratórios  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.  
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;  
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
 I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 I = (TX/100) _ I=(6/100) _I=0,00016438 365 365 
 
 

  

 A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.  
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 CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 

  

 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.    
 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
 
 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
 

  

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
PP/2021.013-PMSJA SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:  
 

  

 I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;  
 

  

 II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  
 

  

 III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. De indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 
  

  

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 

  

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 

  

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
será aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 

  

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 

  

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 
 
  

  

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
 

  

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº8.666/1993.  
 

  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  
 

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
 

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação.  
 

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 
  

  

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento;  
 

  

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.  
 

  

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 

  

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS  
 

  

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 
representante designado pela contratante.  
 

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 
ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;  

  

 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
  

  

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.  

  

  
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório.  

  

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

  

 
 • A pedido, quando:  

  

 - comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior;  

  

 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
  

  

 • Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:    
 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  

  

 - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;    
 - por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;    
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 - não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;    
 - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;  

  

 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
  

  

 • Automaticamente:    
 - por decurso de prazo de vigência da Ata;    
 - quando não restarem fornecedores registrados;    
 § Único: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova 
ordem de registro.  

  

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DASORDENS 
DE COMPRA 
  

  

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
  

  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
  

  

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.  
 
 

  

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.  

  

 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO  
 

  

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços.  
 

  

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze)meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.  
 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
 

  

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.  
 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

  

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:  
 

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;  
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Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.  
 

  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

  

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº PP/2021.013-PMSJA 
SRP e a(s)proposta(s) da(s) licitante(s) classificada(s) em 1º lugar no respectivo objeto.  
 

  

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nº s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.  
 

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
  

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de São João do 
Araguaia - PA, com exclusão de qualquer outro.  

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma,na presença das testemunhas que também o subscrevem.  

  

 
 
SÃO JOÃO DO ARAGUAIA - PA, em ___ de ______________ de _______. 
 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 

CNPJ Nº 
ORGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

___________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ Nº 
FORNECEDORREGISTRADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 

CNPJ: 05.854.534/0001-07 
Praça José Ferreira Martins, s/n – Centro – São João do Araguaia 

 

 

          

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS 
 
 
Ref: Pregão Presencial ............./2021-SRP. 

 

Ao Pregoeiro  

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
  (Razão Social da licitante e CNPJ) ____________________________________________ Declaramos para 

os fins de direito, na qualidade de licitante neste procedimento licitatório, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da 

Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional, 

pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 

  São João do Araguaia, ........... de .......................de 2021. 
 
 

 
 
 

_____________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
CPF do Representante Legal 

Cargo do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(documento obrigatório em papel timbrado da empresa ou com carimbo) 

 
 
 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
FONE/FAX: 

 
 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL nº. PP............./_____-SRP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 

São João do Araguaia, ............. de ............................. de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
CPF do Representante Legal 

Cargo do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
 
Ref.: Pregão Presencial N.º....../2021 
Ass.: Apresentação da Proposta 
 
 
Senhores: 
 
Tem a presente a finalidade de apresentar a V. S.ª a nossa proposta para __________________________ conforme descrito no 
Anexo I Termo de Referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO Und Qtd 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

      

 
Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da 
presente proposta. 
  
 Em consonância com os referidos documentos, declaramos: 

Que nos comprometemos a efetuar o objeto como descrito nos documentos de licitação; 
Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data limite para entrega do conjunto proposta, é de 
60 (sessenta) dias; 
Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta correrão unicamente por nossa conta; 
Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno conhecimento do prazo e das condições locais onde será 
executado os serviços; 
Que concordamos com as disposições do Edital, e reconhecemos a “PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
ARAGUAIA”, o direito de aceitar ou rejeitar todas as propostas sem que assista qualquer direito indenizatório; 
Que temos conhecimento que a “PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA” não aceitará cláusulas ou 
condições que estipulem o faturamento por empresa diversa daquela que apresentar a proposta. 
Que nos propomos a cumprir com todas as determinações de origem legal relacionados no Edital e Minutas, bem como 
as que surgirem por determinação legal.    

 
 

Local, ________de ____________de 2021. 
 
 

_____________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
CPF do Representante Legal 

Cargo do Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr(a) ______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________ 

e do CPF n.º ____________________,  

 

DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO 

exigidos para participação nesta licitação do Pregão nº........../ 2021 PMSJA-SRP. 

 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 

299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 
 

Local e data 
 
 
 
 

_____________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
CPF do Representante Legal 

Cargo do Representante Legal 
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ANEXO VII 
 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
Nome da Proponente: 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2021 PMSJA-SRP 
 
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PRECO PARA CONTRATAÇÃO DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS FUNDOS MUNICIPAIS, SECRETARIAS E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA- 
PA. 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a).................................., portador(a) Carteira de Identidade (n.º e órgão emissor), e 
do CPF n.º .............., a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura do Município de São João do Araguaia, Estado do 
Pará, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/_____-SRP, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-
lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa .................................., bem como formular propostas, fazer lances de 
preços, interpor recurso ou dele desistir e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 

......................................,............ de ..................... de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
CPF do Representante Legal 

Cargo do Representante Legal  
 

(com firma reconhecida) 
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ANEXO VIII– MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº __________________ 

 

O Município de SÃO JOÃO DO ARAGUAIA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
ARAGUAIA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na PREÇA JOSÉ FERREIRA MARTINS S/N, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 05.854.534/0001-07, representado pela Sr. MARCELLANNE CRISTINNA 
SOBRAL MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL, portador do CPF nº 000.000.000-00, residente e domiciliado na 
cidade de São João do Araguaia - PA,CEP 68518-000 e, do outro lado, ______________________________, 
CNPJ/MF __________________, com sede sito a __________________, de agora em diante denominada 
CONTRATADO(A), neste ato representada por _________________________________, residente 
edomiciliado(a) sito __________________, regularmente inscrito na Receita Federal do Brasil sob o CPF nº 
__________________, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital de licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL nº PP/2021.013-PMSJA SRP e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 10.520/02, Decreto 7.892/13 E SUAS ALTERAÇÕES e da Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL:  
1.1 - O presente Contrato tem como objeto ATA DE REGISTRO DE PRECO PARA CONTRATAÇÃO DE LAVAGEM DE 

VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS FUNDOS MUNICIPAIS, SECRETARIAS E PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA- PA. 

ITE
M 

DESCRIÇÃO - MARCA  UNID QNTD 
VL. 
UNIT. 

VL. 
TOTAL 

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
1. O valor deste contrato, de R$ _______ (Por extenso) . 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pelaCONTRATADA no processo e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, 
nãoacarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do processo de licitação na modalidade PREGAO 
PRESENCIAL nº PP/_______-PMSJA SRP, realizado com fundamento na Lei nº 10.520/02, Decreto 7.892/13 
E SUAS ALTERAÇÕES e da Lei nº 8.666/93 e nasdemais normas vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
epelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dosContratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 
oinciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1. O prazo de vigência deste Contrato será de __/___/___até __/___/____, com validade e eficácia legalapós 
a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir oprimeiro e 
incluir o último, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 

CNPJ: 05.854.534/0001-07 
Praça José Ferreira Martins, s/n – Centro – São João do Araguaia 

 

 

          

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 
1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
daCONTRATADA; 
1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 
1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço deAlmoxarifado; 
1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 
ofornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromperimediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 
1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
taiscomo: 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém semqualquer 
vínculo empregatício com o órgão; 
1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituirimediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares doCONTRATANTE; 
1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo 
essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade doCONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento doproduto; 
1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade eo 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 10 (dias) dias úteis após o recebimento da Autorização 
deFornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vintee 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 
1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
decaráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo objeto dacontratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
nalegislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregadosnão manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas nalegislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seusempregados 
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quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependênciado 
CONTRATANTE; 
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aofornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçãodeste 
Contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
nãotransfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar 
oobjeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo 
desolidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
oCONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentesa essa atribuição. 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fimdeverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente do órgão contratante, em tempo hábil para a adoção dasmedidas 
convenientes. 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
operíodo de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Fiscal devidamente 
Designado pela CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da(s) 
dotação(ões)orçamentária(s): 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 
peloCONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor noprazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto ao órgão 
contratante. 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias 
decomprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual 
eMunicipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtosfornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificaçõesapresentadas e aceitas. 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ouindenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquerobrigação 
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financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atrasode 
pagamento. 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
dealguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
peloCONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
aseguinte: 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX) 
____ 
365 
I = (6/100) 
_______ 
365 
I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentadaposteriormente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que hajainteresse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderáser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65,parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressõesque 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo assupressões 
resultante de acordos celebrados entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demaisobrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 
1.1 - advertência; 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total,recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%(dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivonão 
aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze)dias, contado da comunicação oficial; 
1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%(dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivonão 
aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimentoprevistas 
nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze)dias, 
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contado da comunicação oficial; 
1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
doórgão contratante, por até 2 (dois) anos. 
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos,garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
aCONTRATADA que: 
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
2.4 - fizer declaração falsa; 
2.5 - cometer fraude fiscal; 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
2.7- não celebrar o contrato; 
2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
2.9- apresentar documentação falsa. 
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de suainscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidasno Capítulo 
IV da Lei n.º 8.666/93. 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, aCONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80da 
Lei nº 8.666/93. 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA coma antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
hajaconveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
daautoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
ocontraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DACONTRATADA 
 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do processo de licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL nº 
PP/2021.013-PMSJA SRP, cuja realização decorreu da autorização do ordenador de despesa doórgão 
contratante, e da proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidasadministrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de São João do Araguaia - 
PA,com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teore 
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forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
parte,CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo 

 

 
São João do Araguaia - PA, _____ de _________ de ________. 

 

_______________________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
CNPJ (MF) sob o n.º 05.854.534/0001-07 
CPF/MF:  
CONTRATANTE 
 
_______________________________________________  
RAZÃO SOCIAL  
CNPJ  
CONTRATADO(A) 
 
  
Testemunhas: 

 

1.________________________________________________ 
 
 
 
 
2.________________________________________________ 
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ANEXO IX 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
 
EMPRESA:________________________________________________________ CNPJ: ______________________; 
 
 
ENDEREÇO:___________________________________________________________________________________; 
 
 
CIDADE: _____________________________ ESTADO: _______________________ CEP: ____________________; 
 
 
FONE: (      ) _______________________________ CELULAR: (       ) _____________________________________; 
 
 
E-MAIL: _____________________________________________________________________________________;  
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N.º ___/___-SRP. 
 

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PRECO PARA CONTRATAÇÃO DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS FUNDOS MUNICIPAIS, SECRETARIAS E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA- 
PA. 
 
Obtivemos, através do email: licitacaosja@hotmail.com, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada. 
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de 
retirada de edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, por meio e-mail licitacaosja@hotmail.com. 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de São João do Araguaia da responsabilidade da comunicação, 
por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 

 
Local: ___________________, _______ de __________________ de __________. 

 
 

Nome por extenso: _____________________________________________________. 
 
 

RG Nº___________________________  -  CPF:  ___________________________ 
 
 
 
 

_____________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
CPF do Representante Legal 

Cargo do Representante Legal 
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ANEXO X 

 
(MODELO) - (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 
 
Ref.: PREGAO PRESENCIAL (SRP) Nº __/_____ PMSJA-SRP. 
 
 

A empresa: ........................, inscrita no CNPJ sob o n.º .............., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

............................, portador (a) da cédula de identidade n. º ..................., DECLARA que é microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou equiparada, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006, e Decreto 2060-R, de 20 de maio de 2008, cujos termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame em epígrafe. 

 
 

Localidade, ______ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
CPF do Representante Legal 

Cargo do Representante Legal 
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ANEXO XI  

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS COM O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 

ARAGUAIA-PA  
 
 
 
Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de licitação na modalidade Pregão nº 006/2021-
PMSJA SRP, que a empresa:_______________________________________ portadora do 
CNPJ:_______________________ sediada:________________________________, que a licitante 
encontra-se na seguinte situação: 
 
(  ) REGULAR- Possui contrato com Município de São João do Araguaia-PA, e encontra-se em dias com 
relação à entrega de serviços e/ou materiais referente a obras/serviços realizados, ou não possui 
contrato com o Município de São João do Araguaia -PA. 
 
(  ) IRREGULAR- Possui contrato com Município de São João do Araguaia - PA, e encontra-se em 
DÉBITO com relação à entrega de serviços e/ou materiais referente a obras/serviços realizados, 
realizados no Município de São João do Araguaia - PA. 
 
 
Observação: A opção será marcada pelo responsável pelo Departamento e atestado pelo mesmo ao final 
do documento. 
 
 
 

Local e data 
 
 

_____________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
CPF do Representante Legal 

Cargo do Representante Legal 
 
 
 
ATESTADO PELO SETOR DE CONTRATOS DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA/PA  
 
 
 
 

_________________________________ 
RONIS DA SILVA AMORIM 
SETOR DE CONTRATOS 
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ANEXO XII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° ___/_____-PMSJA SRP 
 

Eu, _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade 
RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante 
denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
(Localidade), _____ de _____________ de 2021. 

 
 
 
 

_____________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
CPF do Representante Legal 

Cargo do Representante Legal   
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ANEXO XIII 

 
 

 (MODELO) - (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES MUNICIPAIS NO QUADRO DE PESSOAL 

 
 
 
 
(Razão Social), CNPJ n° xxx.xxx.xxx-xx, com sede à (Endereço Completo), em cumprimento ao edital do 
Pregão Presencial n° ___/___PMSJA-SRP, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu 
quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Executivo 
Municipal, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
 
 
 
 
 

Localidade, ___ de ____ de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 
CPF do Representante Legal 

Cargo do Representante Legal 
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